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MAGISTRADOS DOS PALOP 
VISITAM TRIBUNAL CONSTI-
TUCIONAL 

Na sequência da participação no Fórum Regional dos Magistrados dos PALOP, realizado pelo Minis-
tério da Justiça e dos Direitos Humanos, Magistrados provenientes de Cabo Verde, Guiné Bissau, São 
Tomé e Moçambique visitaram, recentemente, as instalações do Tribunal Constitucional, no sentido 
de conhecerem melhor o funcionamento deste importante órgão de Justiça Constitucional da Repú-
blica de Angola. [saiba mais]

MAGISTRADOS DOS PALOP VISITAM TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

A Presidente do Tribunal Constitucional de Angola, Laurinda 
Monteiro Cardoso, procedeu, no passado dia 24 de Novem-
bro de 2022, à entrega formal da Bandeira da Conferência das 
Jurisdições Constitucionais Africanas (CJCA), dando, assim, 
por concluídos os três anos à frente desta importante 
organização, que comporta 47 Jurisdições Constitucionais 
Africanas, em acto decorrido em Rabat, no Reino de 
Marrocos, durante o seu 6º Congresso. [saiba mais]

http://www.tribunalconstitucional.ao
https://tribunalconstitucional.ao/sessao-de-abertura-6-o-congresso-da-cjca/


A DESERÇÃO DO RECURSO

Deserção é o efeito produzido sobre o recurso 
pelo não cumprimento de determinados 
requisitos, os quais impedem a normal tra-
mitação do processo e podem culminar com 
a extinção da instância.
Seja pelo não pagamento do preparo no 
prazo devido, seja pela não apresentação de 
alegações, tal incumprimento, nos termos do 
Código de Processo Civil, é sancionado com 
a deserção do recurso.
Ora, a Constituição da República de Angola 
salvaguarda o direito ao recurso enquanto 
direito fundamental. Assim, importa perce-
ber como harmonizar e garantir tal direito, 
diante do incumprimento da parte interes-
sada na prossecução dos autos.
Sobre esta matéria, o Tribunal Constitucional debru-
çou-se nos seus Acórdãos n.º 780 e 783. [saiba mais]

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

    Curiosidades do Direito

Pensamento  Jurídico

Laurinda  Prazeres Monteiro  Cardoso

  Rubrica Jurídica

Conferência das Jurisdições Constitucionais Africanas - CJCA
A Conferência das Jurisdições Constitucionais Africanas - CJCA - constituída e institu-
cionalizada em 2011, em Argel, República Árabe da Argélia, integra quarenta e sete (47) 
Jurisdições Constitucionais Africanas e três (3) Membros Observadores não africanos, 
que são as Jurisdições Constitucionais do Brasil, Rússia e Turquia.
Os órgãos da CJCA são o Congresso, o Bureau Executivo e o Secretariado Geral.
De seguida, os anos e cidades/países onde se realizaram os Congressos da CJCA.

2011

Argel ARGÉLIA
2013

Cotonou BENIN
2015

Libreville GABÃO
2017

Cape Town ÁFRICA DO SUL
2019

Luanda ANGOLA
2022

Rabat MARROCOS

Na Presidência da CJCA, Angola realizou 4 reuniões do Bureau Executivo da CJCA.
Os participantes da Assembleia Geral da CJCA, realizada de 22 a 24 de Novembro de 2022, 
em Rabat, Marrocos, escolheram o Zimbabué como país anfitrião do 7.º Congresso da 
CJCA, que ocorrerá em 2024. [saiba mais]

Citação

É o acto pelo qual se dá conhecimento a 
uma pessoa de que foi posta contra ela 
uma acção judicial. A citação também serve 
para chamar pela primeira vez ao processo 
uma pessoa interessada na causa, mas que 
nela não interveio inicialmente. Intimação 
judicial ou em nome de qualquer autori-
dade. Acto processual pelo qual o arguido 
ou interessado é chamado a juízo para se 
defender. Vincula o arguido ao processo, 
bem como aos seus efeitos.
Cláusulas Contratuais Gerais

São modelos negociais a que pessoas inde-
terminadas se limitam a aderir, sem possi-
bilidade de discussão ou de introdução de 
modificações. Por essa razão, a liberdade 
contratual, um dos princípios básicos do 
direito privado, se reduz à aceitação ou 
rejeição desses modelos definidos unila-
teralmente por entidades que desempe-
nham um papel importante na vida dos 
particulares.
Cláusula Penal

Cláusula acessória através da qual as par-
tes fixam uma sanção convencional (pena, 
multa, indemnização) que o credor pode 
pedir ao devedor que não cumpriu aquilo 
a que se obrigou. Estabelece a garantia do 
cumprimento das obrigações.
Coisa

Tudo aquilo que pode ser objecto de rela-
ções jurídicas. De fora, ficam todas as coi-
sas que não podem ser objecto de direitos 
privados, tais como as que se encontram 
no domínio público e as que não podem ser 
alvo de apropriação individual. As coisas 
são imóveis ou móveis, simples ou com-
postas, fungíveis ou não fungíveis, con-
sumíveis ou não consumíveis, divisíveis 
ou indivisíveis, principais ou acessórias, 
presentes ou futuras.

 Glossário Jurídico

  Voz da Cultura

NO CORREDOR DA MORTE

(Parte I) 

No corredor da morte a maioria perdia o 
Norte, segundo sei alguns até mesmo abu-

savam da sorte.

As orais dadas pelos maiorais, pela sua 
importância faziam-nos parecer corais.

Havia no corredor da morte jogo de bas-
tidores, talvez para enfraquecer os outros 

contendores.

Orais nocturnas para turmas diurnas e diur-
nas para turmas nocturnas, eram inoportu-
nas e pela demora ficávamos a ver dunas, 
depois que os resultados fossem divulgados 

nas urnas.

Se fazer uma oral baixa a moral, prefiro dis-
pensar a bem ou a mal.

Numa única pauta o sete, que faz lembrar 
uma cassete, poderia aparecer até setenta 
e sete vezes, gente há que ficava doente e 

outra contente, mas um bom sete! 

Ninguém que te mente pode salvar-te 
eternamente! 

Sílvio do Nascimento

http://www.tribunalconstitucional.ao
http://cjca-conf.org/pt/tribunais-dos-membros/

